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OPERAÇÕES ESPECIAIS
23 693 2024 0267 Subvenção Econômica para Promoção das Exportações PROEX (Lei nº 10.184, de

2001)
196.000.000

23 693 2024 0267 0001 Subvenção Econômica para Promoção das Exportações PROEX (Lei nº 10.184, de
2001) - Nacional

196.000.000

F 3 1 90 0 100 196.000.000
2063 Promoção e Defesa dos Direitos de Pessoas com Deficiência 11 . 0 0 0 . 0 0 0

OPERAÇÕES ESPECIAIS
08 242 2063 0E85 Subvenção Econômica em Operações de Financiamento para a Aquisição de Bens e

Serviços de Tecnologia Assistiva Destinados a Pessoas com Deficiência - Programa
Viver Sem Limites (Lei n° 12.613, de 2012)

11 . 0 0 0 . 0 0 0

08 242 2063 0E85 0001 Subvenção Econômica em Operações de Financiamento para a Aquisição de Bens e
Serviços de Tecnologia Assistiva Destinados a Pessoas com Deficiência - Programa
Viver Sem Limites (Lei n° 12.613, de 2012) - Nacional

11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 3 1 90 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0
2077 Agropecuária Sustentável 5.591.700.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
20 605 2077 00PL Subvenção Econômica em Operações Contratadas no âmbito do Programa FAT Giro

Rural (Lei nº 11.775, de 2008)
6.700.000

20 605 2077 00PL 0001 Subvenção Econômica em Operações Contratadas no âmbito do Programa FAT Giro
Rural (Lei nº 11.775, de 2008) - Nacional

6.700.000

F 3 1 90 0 100 6.700.000
20 605 2077 0294 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário (Lei nº 8.427, de

1992)
3.370.000.000

20 605 2077 0294 0001 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário (Lei nº 8.427, de 1992)
- Nacional

3.370.000.000

F 3 1 90 0 100 3.370.000.000
20 605 2077 0298 Subvenção Econômica em Operações de Comercialização de Produtos Agropecuários

(Lei nº 8.427, de 1992)
155.000.000

20 605 2077 0298 0001 Subvenção Econômica em Operações de Comercialização de Produtos Agropecuários
(Lei nº 8.427, de 1992) - Nacional

155.000.000

F 3 1 90 0 100 155.000.000
20 605 2077 0301 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e Agroindustrial (Lei nº

8.427, de 1992)
1.900.000.000

20 605 2077 0301 0001 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e Agroindustrial (Lei nº
8.427, de 1992) - Nacional

1.900.000.000

F 3 1 90 0 100 1.900.000.000
20 605 2077 0611 Subvenção Econômica para Operações decorrentes do Alongamento da Dívida do Crédito

Rural - Programa Especial de Saneamento Agrícola - PESA (Lei nº 9.866, de 1999)
160.000.000

20 605 2077 0611 0001 Subvenção Econômica para Operações decorrentes do Alongamento da Dívida do Crédito
Rural - Programa Especial de Saneamento Agrícola - PESA (Lei nº 9.866, de 1999) -

Nacional

160.000.000

F 3 1 90 0 100 160.000.000
TOTAL FISCAL 9.041.000.000
TOTAL SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.041.000.000

PORTARIA Nº 473, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Substituto, tendo em vista o disposto no art. 7o, caput, inciso I, e § 1o, do Decreto no 8.961, de 16 de
janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Ampliar os valores constantes do Anexo I do Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017, na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXO
(Anexo I ao Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017)
AMPLIAÇÃO DOS VALORES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ 1,00

Ó rg ã o Demais
PA C Emendas Impositivas Outras To t a l

Individuais Bancada

26000 Ministério da Educação 0 0 0 14.500.000 14.500.000
53000 Ministério da Integração Nacional 70.000.000 0 0 0 70.000.000
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 0 0 0 20.000.000 20.000.000

TO TA L 70.000.000 0 0 34.500.000 104.500.000


